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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N°. 390, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018. 

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO - FAED, 

da Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

Manifestar-se favoravelmente pela implantação do Ajuste da Jornada de 

Trabalho em Turnos Contínuos na Secretaria de Pós-Graduação (SPG/FAED), para as 

Servidoras Eliza Sanches Silva e Valquíria Lopes Martinez (Processo n° 23005.008746/2018-
54), conforme parecer da Comissão de Ajuste de Jornada — CAJ. 
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